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Altera a Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, para 
incluir a Atividade Cumulativa no rol de verbas e indenizações pre-
visto no art. 101, suprimir o inciso XII do art. 126, conferir nova 
denominação à Subseção XIII, reformular os arts. 145-A a 145-E 
e atualizar os arts. 21, 30, 44 e 72; e Acrescenta item ao Anexo I da 
Lei Complementar nº 205, de 06 de novembro de 2024, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O Art. 101 da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa a 

vigorar acrescido da seguinte redação:
“Art. 101.....................................................................................
I………………………................................…………………..
II………………………………………………………………..
III…………………..…………………………………………..
IV - (revogado) (NR)
V ...…………………………………………………………….
VI ……………..……………………………………………….
VII………….………………………………………………….
VIII………....………………………………………………….
IX……………….……………………………………………
X ................................................................................................
XI - Atividade Cumulativa, de natureza indenizatória, devida nas hipóteses e nos ter-

mos previstos nesta Lei Complementar. (NR)
§ 1º Havendo requerimento e comprovação, é devida ao Defensor Público parcela 

indenizatória de valorização por tempo de antiguidade na carreira, para ativos e inativos, calculada na 
razão de 5% (cinco por cento) do respectivo subsídio, a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício em 
atividade jurídica, até o máximo de 35% (trinta e cinco por cento).

§ 2º O pagamento da parcela prevista no §1º deste artigo fi ca condicionado à regula-
mentação pelo Conselho Superior e à existência de disponibilidade orçamentaria e fi nanceira.”.

Art. 2º  Acrescenta item 1 à alínea d do inciso IV do Art. 10 da Lei Complementar nº 
104, de 23 de maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. [...]
IV – [...]
d) [...]
1. O Coordenador da CAEP, pelo exercício de sua função, fará jus à indenização de 

Atividade Cumulativa no percentual de 30% (trinta por cento) de seu subsídio mensal.”
Art. 3º  Acrescenta item 1 às alíneas b e c do inciso I do § 1º do Art. 12 e altera o 

inciso III do Art. 12 da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 12. [...]
§ 1º [...]
I - por seu gabinete, composto de: 
[...]
b) por, no máximo, 3 (três) Defensores Públicos, que exerceram a função de confi ança 

de Defensor Público-Assessor de Gabinete, exclusiva de membro; 
1. O Defensor Público-Assessor de Gabinete, pelo exercício de sua função, fará jus à 

indenização de Atividade Cumulativa no percentual de 16% (dezesseis por cento) de seu subsídio mensal.
c) pela Secretaria de Execução de Verbas Sucumbenciais, sendo provida por 1 (um) 

Defensor Público, que exercerá a função de Secretário de Execução;
1.  O Secretário de Execução de Verbas Sucumbenciais, pelo exercício de sua função, fará 

jus à indenização de Atividade Cumulativa no percentual de 12% (doze por cento) de seu subsídio mensal.”.
“Art. 12. [...]
III - pela Secretaria Executiva de Acompanhamento aos Defensores Públicos, a fi m de 

apresentar à Defensoria Pública-Geral a rotina e escalas de trabalho dos membros, a escala de férias, a 
atuação em plantões forenses e as rotinas de acumulações, afastamentos e substituições.”.

Art. 4º  O inciso III do § 5º do Art. 21 da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. [...] 
§ 5º [...]
III - percepção de indenização de Atividade Cumulativa, nos termos desta Lei Com-

plementar.”
Art. 5º  O § 3º do Art. 33 da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33. [...]
[...]
§ 3° Ficam criadas as funções de confi ança de Coordenador de Núcleo Regional e 

Subcoordenador de Núcleo Regional, na quantidade prevista no Anexo II desta Lei Complementar.
I – O Coordenador de Núcleo Regional, pelo exercício de sua função, fará jus à in-

denização de Atividade Cumulativa no percentual de 20% (vinte por cento) de seu subsídio mensal.
II – O Subcoordenador de Núcleo Regional, pelo exercício de sua função, fará jus à 

indenização de Atividade Cumulativa no percentual de 15% (quinze por cento) de seu subsídio mensal.”.
Art. 6º  O § 3º do Art. 34 da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 34. [...] 
[...]
§ 3° Os Núcleos Especiais da Defensoria Pública serão integrados por Defensores 

Públicos-Coordenadores e Subcoordenadores.
I – O Coordenador de Núcleo Especial, pelo exercício de sua função, fará jus à indeni-

zação de Atividade Cumulativa no percentual de 20% (vinte por cento) de seu subsídio mensal.
II – O Subcoordenador de Núcleo Especial, pelo exercício de sua função, fará jus à in-

denização de Atividade Cumulativa no percentual de 15% (quinze por cento) de seu subsídio mensal.”.
Art. 7º  O inciso III do § 5º do Art. 21 da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 

2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 21. [...] 
[...]
§ 5º [...]
III – percepção de Atividade Cumulativa, nos termos desta Lei Complementar.”.
Art. 8º  O § 2º do Art. 30 da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 30. [...]
[...]
§ 2º O cargo de Subcorregedor será exercido por Defensor Público estabilizado na 

carreira, fazendo jus à Atividade Cumulativa no percentual de 35% (trinta e cinco por cento) de seu 
subsídio mensal.”.

Art. 9º  O § 2º do Art. 44 da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 44. [...]
[...]
§ 2° A Escola da Defensoria Pública do Estado será dirigida por um Diretor e auxi-

liada nas suas atividades por um Diretor de Ensino, cargos privativos de Defensores Públicos estáveis.
I -  O Diretor da Escola Superior da Defensoria Pública fará jus à Atividade Cumu-

lativa pelo exercício de suas funções no percentual de 20% (vinte por cento) de seu subsídio mensal;
II -  O Diretor de Ensino da Escola Superior da Defensoria Pública fará jus à Atividade 

Cumulativa pelo exercício de suas funções no percentual de 15% (quinze por cento) de seu subsídio mensal.”.
Art. 10.  O Art. 72 da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 72. Os membros da Defensoria Pública em regime de substituição ou auxílio de 

Defensor Público de qualquer Classe ou em comarca de qualquer entrância, através de ato do Defensor 
Público-Geral, hipótese em que o membro responderá cumulativamente pelas funções da Defensoria 
Pública de que é titular e da Defensoria Pública em que substitui, especialmente nos casos de licencia-
mento ou de afastamento previstos nesta Lei Complementar, fazendo jus à Atividade Cumulativa no 
percentual de 12% (doze por cento) de seu subsídio mensal pelo período de 30 (trinta) dias e será pago 
pro rata temporis.

§ 1º Os Defensores(as) Públicos(as) que atuarem, de forma cumulativa, em programas 
da instituição que visem realizar os atendimentos em comarcas diversas de sua titularidade, no formato 
eletrônico ou digital, farão jus à Atividade Cumulativa pelo exercício de suas funções no percentual de 
14% (quatorze por cento) de seu subsídio mensal.

§ 2º O Defensor Público-Geral do Estado estabelecerá a tabela de substituição dos 
Defensores Públicos em conformidade com norma estabelecida em Resolução do Conselho Superior.”.

Art. 11.  O Art. 116 da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116. Será devido ao membro da Defensoria Pública o pagamento de verba inde-
nizatória para realização de atividades extraordinárias relativas à participação em:

I – mutirões, fazendo jus à Atividade Cumulativa pelo exercício de suas funções no 
percentual de 6% (seis por cento) de seu subsídio mensal, por 5 (cinco) dias de trabalho, pro rata temporis;

II – plantões, fazendo jus à Atividade Cumulativa pelo exercício de suas funções no 
percentual de 7% (sete por cento) de seu subsídio mensal;

III - Os plantões complementares, bem como o plantão pago durante o recesso foren-
se, serão pagos na razão de 2% (dois por cento) de seu subsídio pro rata temporis;

IV - Os membros da Defensoria Pública, que executarem serviços especiais 
e similares, farão jus à Atividade Cumulativa pelo exercício de suas funções no percentual de 
12% (doze por cento) de seu subsídio mensal, pelo período de 30 (trinta) dias e será pago pro 
rata temporis.”.

Art. 12.  A Subseção XIII do Capítulo VIII da Lei Complementar nº 104, de 23 de 
maio de 2012, passa a denominar-se “Da Atividade Cumulativa”.
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Art. 13.  O Art. 145-A da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 145-A. A Atividade Cumulativa, de natureza indenizatória, será devida ao(a) 
Defensor(a) Público(a) nas seguintes hipóteses:

I – em razão do exercício de suas atividades em comarcas de difícil provimento;
II – pela realização de atividades excepcionais e temporárias, ou ainda as atividades 

extraordinárias relativas à participação em mutirões, plantões, serviços fora de sua comarca de atuação, 
serviços especiais e similares;

III – pelo exercício de atividades acumuladas ou pela substituição de membros;
IV – pelo exercício do cargo ou função de confi ança previstos nesta Lei Complementar.
§ 1º A Atividade Cumulativa é devida na forma de pagamento direto, nos percentuais 

estabelecidos por esta Lei Complementar.
§ 2º Considerando a complexidade da atuação e o tempo de preparação necessário, 

o(a)  Defensor(a) Público(a), que atuar em sessão do tribunal de júri em atribuição diversa de sua titu-
laridade, fará jus à Atividade Cumulativa no percentual de 6% (seis por cento) de seu subsídio mensal.

§ 3º O(A) Defensor(a) Público(a) designado(a) fará jus ao pagamento de 50% (cin-
quenta por cento) da Atividade Cumulativa prevista no § 2º quando o acusado constituir advogado 
particular em prazo igual ou inferior a 3 (três) dias da data designada para a sessão do Tribunal do Júri.

§ 4º Caso o(a) Defensor(a) Público(a) compareça à sessão de julgamento, fará jus ao rece-
bimento integral da Atividade Cumulativa prevista no § 2º, caso esta seja cancelada por qualquer motivo.”.

Art. 14.  O Art. 145-B da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 145-B. A Atividade Cumulativa pelo exercício de atividades em comarcas de 
difícil provimento será devida ao(a) Defensor(a) Público(a) enquanto estiver lotado(a) em alguma das 
comarcas de difícil provimento que forem previstas em Resolução da DPE-PB, através dos critérios 
por ela defi nidos.

Paragrafo único. O(a) Defensor(a) Público(a) que exercer atividades em comarcas de 
difícil provimento fará jus à Atividade Cumulativa no percentual de 14% (quatorze por cento) de seu 
subsídio mensal.”.

Art. 15.  O Art. 145-C da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012 fi ca 
revogado.

Art. 16.  O Art. 145-D da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 145-D. Os cargos e funções de confi ança titularizados por Defensores Públicos, 
previstos no Anexo II, farão jus à Atividade Cumulativa nos termos desta Lei Complementar.

§ 1º O(A) Defensor(a) Público(a)-Geral perceberá Atividade Cumulativa mensalmen-
te pelo exercício do mandato, no percentual de 70% (setenta por cento) do teto constitucional. 

§ 2º O(A) Subdefensor(a) Público(a)-Geral Institucional, o(a) Subdefensor(a) Públi-
co(a)-Geral Administrativo(a) e o(a) Corregedor(a)-Geral perceberão Atividade Cumulativa pelo exer-
cício de suas funções, no percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) do teto constitucional. 

§ 3º Os membros do Conselho Superior fazem jus a Atividade Cumulativa no per-
centual de 10% (dez por cento) de seu subsídio mensal, independentemente do número de reuniões 
realizadas durante o mês.

§ 4º O(A) Defensor(a) Público(a) designado(a) para atuação perante os Tribunais Su-
periores em Brasília perceberá Atividade Cumulativa pelo exercício de sua função, no percentual de 
30% (trinta por cento) de seu subsídio mensal.”.

Art. 17.  O Art. 145-E da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 145-E. A Atividade Cumulativa se dará de acordo com a agenda de atividades do 
membro, não ensejando acúmulo de folgas.”.

Art. 18.  As referências à “Licença Compensatória” em quaisquer dispositivos da Lei 
Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, e em atos normativos dela decorrentes passam a ser lidas 
como “Atividade Cumulativa”, para todos os fi ns de direito. 

Art. 19.  O Anexo II da  Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012 com redação 
dada pela Lei Complementar nº 207, de 13 de junho de 2025 passa a vigorar na forma do Anexo II desta Lei.

Art. 20.  O Anexo I da  Lei Complementar nº 205, de 06 de novembro de 2024 com 
redação dada pela Lei Complementar nº 218, de 22 de dezembro de 2025 passa a vigorar acrescido do 
item contido no Anexo I desta Lei.

Art. 21.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data da publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de junho, revogados o inciso XII do art. 126, inciso X do Art. 54, a alínea (a.1) da alínea 
(a) do inciso I do § 5º do Art. 34 e as demais disposições em contrário da Lei Complementar nº 104, de 
23 de maio de 2012.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19 de  
junho  de  2026;  138º da Proclamação da República.

ANEXO I – (Lei complementar nº 205, de 06 de novembro de 2024)
Denominação Símb. Quant. Especialidade Atribuição Escolaridade

Secretário de Acom-
panhamento aos De-
fensores Públicos

SADP-
1

1 *

- Apresentar à Defensoria Pública-Geral a 
rotina e escalas de trabalho dos membros 
da Defensoria Pública;
- Elaborar e gerenciar a escala de férias dos 
Defensores Públicos;
- Elaborar e gerenciar a escala de férias 
dos Defensores Públicos para atuação em 
plantões forenses;
- Elaborar e gerenciar as rotinas de acu-
mulações, afastamentos e substituições dos 
Defensores Públicos do Estado.

Nível Médio

ANEXO II

QUANTIDADE DOS CARGOS E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA CRIADOS/PREVISTOS NESTA LEI COMPLEMENTAR

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO

Defensor Público-Geral do Estado da Paraíba 1 DPG

Subdefensor Público-Geral Institucional 1 SDG-I

Subdefensor Público-Geral Administrativo 1 SDG-A

Corregedor-Geral da DPE-PB 1 CGG

Subcorregedor da DPE-PB 2 SCG

Conselheiro Eleito da DPE-PB 5 CECS

Ouvidor-Geral da DPE-PB l OUV

Defensor Público-Chefe de Gabinete l FCD-l

Defensor Público Assessor de Gabinete 3 FCD-2

Defensor Público-Coordenador do CAEP 1 FCD-4

Defensor Público-Coordenador do Núcleo Regional 8 FCD-5

Defensor Público-Subcoordenador do Núcleo Regional 8 FCD-6

Defensor Público-Coordenador do Núcleo Especializado 17 FCD-7

Defensor Público-Subcoordenador do Núcleo Especializado 2 FCD-8

Defensor Público-Diretor da Escola Superior da DPE-PB 1 FCD-9

Defensor Público-Diretor de Ensino 1 FCD-10

Defensor Público Diretor-Geral do PROCON-DPE/PB 1 FCD-11

Defensor Público-Secretário de Execução 1 FCD-12

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 48.333 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso II, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/150001.00007.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 1.500.000,00  (um
milhão, quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
15.000  - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
15.101  - COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
06.181.5005.2176.0287- MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA
_____________________________________________________________________________________MILITAR 4490.52 1.501 0000 1.500.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.500.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 17599901 - Transferência de Outras Instituições Públicas -
Principal, de acordo com o parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64
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.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.334 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/160001.00024.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
16.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO
16.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.606.5002.2111.0287- DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA -

PARAÍBA PRODUTIVA 3350.30 2.500 0000 8.500,00
3350.39 2.500 0000 41.500,00

_____________________________________________________________________________________4450.52 2.500 0000 350.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 400.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.335 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/220001.00297.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 5.111.156,64  (cinco milhões,
cento e onze mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________12.368.5006.4871.0287- TRANSPORTE ESCOLAR 3350.39 1.550 0000 5.111.156,64
_____________________________________________________________________________________TOTAL 5.111.156,64
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
12.361.5006.2297.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO

DO ENSINO FUNDAMENTAL 3390.14 1.550 0000 1.000.000,00
3390.32 1.550 0000 3.000.000,00

. 
12.362.5006.2689.0287- ATENDIMENTO ASSISTENCIAL A

ESTUDANTES 3390.32 1.550 0000 211.156,64
. 
12.362.5006.2747.0287- PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO EM

DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADE 3390.14 1.550 0000 300.000,00
. 
12.363.5006.2511.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO

DA EDUCAÇÃO TÉCNICA
PROFISSIONAL 3390.14 1.550 0000 300.000,00

. 
12.368.5006.2758.0287- FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
_____________________________________________________________________________________ESCOLAR 3390.14 1.550 0000 300.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 5.111.156,64

.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.336 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/220801.00006.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 21.826,00  (vinte e um mil,
oitocentos e vinte e seis reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.208  - FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Decreto nº 48.337 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/220801.00007.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 100.000,00  (cem mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.208  - FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.242.5006.4373.0287- PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO

QUALIFICADO E HUMANIZADO ÀS
_____________________________________________________________________________________PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 3390.30 1.633 0000 100.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 100.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.208  - FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.242.5006.1816.0287- PRESCRIÇÃO, AQUISIÇÃO E

DISPENSAÇÃO DE ÓRTESES E
_____________________________________________________________________________________PRÓTESES 4490.52 1.633 0000 100.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 100.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.242.5006.4373.0287- PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO

QUALIFICADO E HUMANIZADO ÀS
_____________________________________________________________________________________PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 3390.30 1.633 0000 21.826,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 21.826,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.208  - FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.242.5006.1816.0287- PRESCRIÇÃO, AQUISIÇÃO E

DISPENSAÇÃO DE ÓRTESES E
_____________________________________________________________________________________PRÓTESES 3390.30 1.633 0000 21.826,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 21.826,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.
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Decreto nº 48.338 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00336.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 3.749.977,82  (três milhões,
setecentos e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e sete reais e oitenta e dois centavos), para reforço
de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3340.41 1.600 0000 24.000,00

3350.43 1.600 0000 2.336.000,00
3390.91 1.500 1002 30.577,82

. 
10.302.5007.4067.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

REGIONAL DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA DOM LUIZ GONZAGA
FERNANDES (CAMPINA GRANDE) 3390.30 1.500 1002 1.259.400,00

. 
10.302.5007.4835.0272- MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO UPA 24
HORAS DO MUNICÍPIO DE SANTA

_____________________________________________________________________________________RITA 3390.30 1.500 1002 100.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 3.749.977,82
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE UNIDADES
ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE 4490.51 1.500 1002 1.389.977,82

. 
10.302.5007.6051.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA GERÊNCIA DE

BENS, INSUMOS E SERVIÇOS PARA
_____________________________________________________________________________________SAÚDE 3390.30 1.600 0000 2.360.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 3.749.977,82
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.339 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00337.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.500.000,00  (um milhão,
quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.6051.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA GERÊNCIA DE

BENS, INSUMOS E SERVIÇOS PARA
_____________________________________________________________________________________SAÚDE 3390.30 1.500 1002 1.500.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.500.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.128.5007.4705.0287- FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL PARA O SUS 3390.14 1.500 1002 694,49
. 
10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE UNIDADES
ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE 4490.51 1.500 1002 704.554,33

. 
10.302.5007.4066.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE

EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA (JOÃO PESSOA) 3390.39 1.500 1002 200.000,00

. 
10.302.5007.6097.0287- GERENCIAMENTO DOS CONTRATOS DA

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES E
SERVIÇOS DE SAÚDE 3390.39 1.500 1002 134.751,18

. 
10.303.5007.6115.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA GERÊNCIA DE

BENS, INSUMOS E SERVIÇOS PARA
SAÚDE DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA
FARMACEUTICA 3390.32 1.500 1002 200.000,00

. 
10.305.5007.4876.0287- IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO

LABORATORIO CENTRAL DE SAÚDE
PÚBLICA PARA O ESTADO 3390.30 1.500 1002 160.000,00

_____________________________________________________________________________________3390.39 1.500 1002 100.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.500.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.340 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/260101.00012.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.000.000,00  (um milhão
de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
26.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
26.201  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3191.93 1.753 0000 1.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.000.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
26.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
26.201  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 1.753 0000 1.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.000.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.122.5294.4417.0287- GESTÃO, MONITORAMENTO E

AVALIAÇÃO 4490.14 2.754 0000 300.000,00
4490.35 2.754 0000 800.000,00
4490.36 2.754 0000 100.000,00
4490.39 2.754 0000 500.000,00
4490.47 2.754 0000 20.000,00

. 
20.244.5294.1806.0287- ACESSO À ÁGUA E REDUÇÃO DA

VULNERABILIDADE AGROCLIMÁTICA 4490.36 2.754 0000 200.000,00

Decreto nº 48.341 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/280001.00032.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 11.328.500,00  (onze
milhões, trezentos e vinte e oito mil, quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
28.000  - PROJETO COOPERAR
28.101  - PROJETO COOPERAR
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4490.51 2.754 0000 8.000.000,00
4490.93 2.754 0000 96.000,00

. 
_____________________________________________________________________________________20.244.5294.1845.0287- ALIANÇAS PRODUTIVAS 4450.42 2.754 0000 1.312.500,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 11.328.500,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro da Fonte 754 - Recursos de Operações de Crédito, apurado no Balanço
Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da
Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.342 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 9º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/290401.00028.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 100.000,00  (cem mil reais),
para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
29.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
29.204  - EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
24.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.39 1.501 0000 80.000,00
. 
_____________________________________________________________________________________24.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 1.501 0000 20.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 100.000,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
29.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
29.204  - EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________24.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 1.501 0000 100.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 100.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.343 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/310101.00049.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 170.000,00  (cento e setenta
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
26.782.5004.4410.0287- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO,

MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
_____________________________________________________________________________________RODOVIAS 4440.42 2.500 0000 170.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 170.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
26.782.5004.4468.0287- IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E

MELHORIA DA SEGURANÇA
_____________________________________________________________________________________RODOVIÁRIA 4490.51 2.500 0000 170.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 170.000,00

Decreto nº 48.344 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/310101.00050.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 1.163.509,49  (um
milhão, cento e sessenta e três mil, quinhentos e nove reais e quarenta e nove centavos), para reforço de
dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4490.93 2.500 0000 1.163.509,49
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.163.509,49

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.345 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 9º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/310301.00005.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 300.000,00  (trezentos
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.203  - COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
26.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.39 2.501 0000 300.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 300.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro da Fonte 501 - Outros Recursos não Vinculados, apurado no Balanço Patrimonial
de 31/12/2025, da Companhia Docas da Paraíba, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal
nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.346 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/330001.00022.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 41.648.947,00  (quarenta
e um milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, novecentos e quarenta e sete reais), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
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33.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
13.392.5009.4920.0287- TRANSVERSALIDADE DA CULTURA 3340.41 2.500 0000 21.085.000,00

3350.41 2.500 0000 8.720.947,00
_____________________________________________________________________________________3390.39 2.500 0000 11.843.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 41.648.947,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.347 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/330101.00011.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 540.000,00  (quinhentos
e quarenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
33.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.201  - FUNDACAO ESPACO CULTURAL DO ESTADO DA PARAIBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
13.392.5009.4971.0287- POLITICA E AÇÕES DE OCUPAÇÃO

DAS UNIDADES CULTURAIS DA
FUNESC 3390.36 2.500 0000 50.000,00

_____________________________________________________________________________________3390.39 2.500 0000 490.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 540.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2024 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.348 de 19 de junho de 2026

REVOGA O DECRETO DE Nº 48.322, DE 16 DE JUNHO DE 2026, QUE
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica revogado o Decreto de nº 48.322, de 16 de junho de 2026, publicado no
Diário Oficial do Estado, de 17 de junho de 2026, que dispunha sobre Abertura de Crédito Suplementar
em favor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, autorizado pela Lei nº 14.257, de
16 de janeiro de 2026.
.  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.349 de 19 de junho de 2026

TRANSFERE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO DE ACORDO COM A LEI Nº 14.536, DE 09
DE JUNHO DE 2026.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelos Lei nº 14.536, de 09 de junho
de 2026,

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º -  Ficam transferidas as Dotações Orçamentárias no valor de R$ 700.000,00

ANEXO AO DECRETO Nº 48.349 DE 19 DE JUNHO DE 2026
DE:

27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902  - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE 3350.41 1.799 0000 250.000,00

_____________________________________________________________________________________3350.43 1.799 0000 400.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 650.000,00
. 
27.904 - FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO DO ESTADO DA PARAÍBA - FET/PB
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.333.5002.4259.0287- QUALIFICAÇÃO SOCIAL E

PROFISSIONAL DE JOVENS E
_____________________________________________________________________________________ADULTOS 3350.41 1.799 0000 50.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 50.000,00
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 700.000,00
PARA:

27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902  - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
_____________________________________________________________________________________ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE 3340.41 1.710 0000 100.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 100.000,00
. 
37.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
37.902 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.845.5001.1899.0287- TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 4450.42 1.799 0000 100.000,00
. 
08.845.5001.1990.0287- TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS -
_____________________________________________________________________________________FDE 4440.42 1.710 0000 500.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 600.000,00
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 700.000,00

(setecentos mil reais), alocadas no vigente Orçamento do Fundo Estadual de Assistência Social e do Fundo
Estadual do Trabalho do Estado da Paraíba na forma do anexo a este Decreto.
.  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.350 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelos art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026,

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º -  Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 370.000,00 (trezentos
e setenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária, conforme anexo.
.  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

ANEXO AO DECRETO Nº 48.350 DE 19 DE JUNHO DE 2026
DE:

12.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL
12.101  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
04.121.5001.4781.0287- GESTÃO DE PACTOS SOCIAIS E DE

INICIATIVAS DE INTERESSE
_____________________________________________________________________________________COLETIVO 3350.41 1.799 0000 200.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 200.000,00
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_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 370.000,00

. 
27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Decreto nº 48.351 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/380001.00009.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 59.397,00  (cinquenta e nove
mil, trezentos e noventa e sete reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
38.000  - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA
38.101  - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
06.122.5005.2156.0287- MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE

ENSINO DA POLÍCIA CIVIL -
_____________________________________________________________________________________ACADEPOL 4490.52 1.500 0000 59.397,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 59.397,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
38.000  - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA
38.101  - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
06.122.5005.2156.0287- MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE

ENSINO DA POLÍCIA CIVIL -
ACADEPOL 3390.30 1.500 0000 5.000,00

. 
06.122.5005.2157.0287- MANUTENÇÃO DO INSTITUTO DE

POLÍCIA CIENTÍFICA - IPC 3390.30 1.500 0000 5.000,00
. 
06.122.5005.2159.0287- MANUTENÇÃO DA DELEGACIA GERAL

DE POLÍCIA CIVIL 3390.30 1.500 0000 29.397,00
3390.35 1.500 0000 15.000,00

. 
06.128.5005.2103.0287- FORMAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DOS RECURSOS
_____________________________________________________________________________________HUMANOS DA POLÍCIA CIVIL 3390.30 1.500 0000 5.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 59.397,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
_____________________________________________________________________________________ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE 3350.41 1.799 0000 50.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 50.000,00
. 
37.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
37.902 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.845.5001.1899.0287- TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES
_____________________________________________________________________________________PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3350.41 1.799 0000 120.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 120.000,00
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 370.000,00
PARA:

12.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL
12.101  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
04.121.5001.4781.0287- GESTÃO DE PACTOS SOCIAIS E DE

INICIATIVAS DE INTERESSE
_____________________________________________________________________________________COLETIVO 4440.42 1.710 0000 200.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 200.000,00
. 
27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
_____________________________________________________________________________________ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE 4450.42 1.799 0000 50.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 50.000,00
. 
37.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
37.902 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.845.5001.1899.0287- TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES
_____________________________________________________________________________________PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 4450.42 1.799 0000 120.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 120.000,00

Decreto nº 48.352 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/530001.00059.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 3.002.250,00  (três
milhões, dois mil, duzentos e cinquenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:
05.000  - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA
05.901  - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
02.061.5244.1480.0287- CONSTRUÇÃO DE UNIDADES (FEPJ)

- 1º GRAU 4490.39 2.760 0000 187.432,00
_____________________________________________________________________________________4490.51 2.760 0000 2.814.818,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 3.002.250,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro da Fonte 760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas, apurado no
Balanço Patrimonial de 31/12/2025, do Fundo Especial do Poder Judiciário, de acordo com o artigo 43, §
1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.353 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/530001.00061.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 102.000,00  (cento e
dois mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
05.000  - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA PARAIBA
05.901  - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
28.846.0000.0770.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS
_____________________________________________________________________________________ANTERIORES (FEPJ) - 1º GRAU 3390.92 2.760 0000 102.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 102.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro da Fonte 760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas, apurado no Balanço
Patrimonial de 31/12/2025, do Fundo Especial do Poder Judiciário, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso
I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.354 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/680001.00028.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 650.000,00  (seiscentos e
cinquenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.901  - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.608.5002.4615.0287- EXPOSIÇÕES, FEIRAS E OUTROS
_____________________________________________________________________________________EVENTOS AGROPECUÁRIOS 3340.41 1.500 0000 650.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 650.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
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conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.901  - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.608.5002.4615.0287- EXPOSIÇÕES, FEIRAS E OUTROS
_____________________________________________________________________________________EVENTOS AGROPECUÁRIOS 3350.41 1.500 0000 650.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 650.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.355 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/800001.00019.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 91.837,39  (noventa e um
mil, oitocentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos), para reforço de dotações orçamentárias na
forma abaixo discriminadas:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902  - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
03.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E

TELEFONE 3390.39 1.760 0000 31.837,39
. 
03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.39 1.760 0000 60.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 91.837,39
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902  - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________03.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.40 1.760 0000 91.837,39
_____________________________________________________________________________________TOTAL 91.837,39
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.356 de 19 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/800001.00021.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 5.160,00  (cinco mil, cento
e sessenta reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902  - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.30 2.759 0000 5.160,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 5.160,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902  - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
03.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E

ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 2.759 0000 3.000,00

. 
_____________________________________________________________________________________03.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 2.759 0000 2.160,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 5.160,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.
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